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Estancia Turística de Salto, 29 de junho de 2021  

  

  

RESOLUÇÃO 40/2021  

  

O Conselho Municipal de Assistência Social de Salto/SP, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere a lei Municipal n°3.076/2011; 

  

DELIBERA:  

 

O aceite da solicitação conforme o Oficio nº 312 recebido da Organização da Sociedade Civil 

de Assistência Social Associação Casa Naim de Salto para alteração da Resolução 22/2021 

no quesito referente a Emenda Impositivas do Vereador Alexandre Martins, Valor da Emenda 

Impositiva R$ 12.500,00, para o Projeto: Aproximando minha história; onde se lê a 

Organização Casa Naim, irá custear 02 meses do salários e encargos de 04 cuidadores, 

passa-se a ler ira custear 04 meses do salários e encargos de 02 cuidadores contratados 

CLT, para execução do projeto 

 

 

  

  

  

  

Maria Isabel de Araujo Santos  

Presidente do CMAS-Salto/2021  


